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     BOLETINS 
 
 

 BOLETIM Nº 025/2012

Foi registrado neste Departamento Administrativo o seguinte Ato da Senhora Defensora Pública-Geral do Estado:

PORTARIA Nº 094/12 - A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, DESIGNA em caráter excepcional, os Defensores Públicos abaixo relacionados, para atuarem em 
substituição da seguinte forma, de conformidade com o art. 1º, § 4º da Resolução CSDPE nº 01/2010 e art.1º, § único da Resolução CSDPE nº 04/2010:

Defensor(a) Público(a) Substituto(a) Id.
Func. Período Defensor(a) Público(a) Titular Id.

Func. Defensoria

ANDRÉA ROCHA DO ESPÍRITO SANTO 2455510
A contar de 16/03/12, até o fi nal da licença-saúde 

família. Sonia Marina Abal Dias 1408542 3ª Defensoria Pública Especializada em 
Infância e Juventude do Foro Central

CARLA ROBERTA PAHIM LOPES 2546159

ANDREIA PAZ RODRIGUES 2997444
A contar de 19/03/12, até o fi nal da licença-saúde. Tiago Rodrigo dos Santos 2787520 3ª Defensoria Pública Especializada em 

Ajuizamento 
PAULA PINTO DE SOUZA 2538989

BRENO WAINBERG 1418220 08/03/12 a 10/05/12 Maria Cristina Motta Coelho Silva 1144774 2ª Defensoria Pública Especializada em 
Família e Sucessões do Foro Central 

GUSTAVO BRUNET DE SOUZA 2618613 A contar de 20/03/12, enquanto perdurar o 
afastamento. Ivanise Maciel Deckmann 1069012 2ª Defensoria Pública de Canoas (4ª 

Vara Criminal)

MAURO KAUFMANN PEREIRA 3065278 20/03/12 a 08/04/12 Ricardo Sano 2942461 3ª Defensoria Pública de Uruguaiana

SUZANA IARA DORA VELO 599000 26/03/12 a 05/04/12 Daniela Haselein Arend 3090671 2ª Defensoria Pública de Uruguaiana

FLÁVIO HENRIQUES FULGINITI
Diretor Administrativo 
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 Secretaria da Fazenda 
  Secretaria da Fazenda 

 Secretário da Fazenda: ODIR ALBERTO PINHEIRO TONOLLIER 
 End: Av. Mauá, 1155 

 Porto Alegre/RS - 90030-080 

 ATOS ADMINISTRATIVOS 

 
  ATO DECLARATÓRIO  

  
 O Subsecretário da Receita Estadual, no uso das atribuições conferidas pelo art. 6º e 18º, II, “f”, da 
Lei Complementar nº 13.452/10, e conforme consta no Processo Administrativo nº 10633-14.00/12-5, 
 DECLARA INCLUSO  no Regime Especial de Fiscalização - REF, defi nido pelo Decreto 48.494, de 
31 de outubro de 2011, o contribuinte  PAVIOLI S/A  . , inscrito no CGCTE sob os nº 024/0106261 e no 
CNPJ sob o nº 92.878.180/0001-27. O enquadramento implica, conforme disposto incisos II, III, IV, V 
e VI do art. 4º Decreto 48.494, em: 
  II - pagamento na ocorrência do fato gerador, exceto nas saídas de estabelecimento varejista, do 
débito próprio e, quando for o caso, de responsabilidade por substituição tributária, conforme previsto 
no RICMS, Livro I, art. 46, I, “f”;   
  III - suspensão do diferimento do pagamento do imposto, conforme previsto no RICMS, Livro III, art. 
1º, § 4º;   
  IV - obrigatoriedade de pagamento centralizado em um único estabelecimento, conforme previsto no 
RICMS, Livro I, art. 40, § 3º;  
  V - fi scalização ininterrupta no estabelecimento do sujeito passivo;   
  VI - exigência de apresentação periódica de informações econômicas, patrimoniais e fi nanceiras.   

 Porto Alegre, 03 de fevereiro de 2012. 
  

  Ricardo Neves Pereira,  
  Subsecretário da Receita Estadual.  
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  INSTRUÇÕES NORMATIVAS 
 
 
 
 Porto Alegre, 19 de março de 2012. 
  INSTRUÇÃO NORMATIVA RE Nº 023/12  

 Introduz alteração na Instrução Normativa DRP nº 45/98, de 26/10/98. 

 O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de atribuição que lhe confere o artigo 6º, VI, 
da Lei Complementar nº 13.452, de 26/04/10, introduz a seguinte alteração na Instrução Normativa 
DRP nº 45/98, de 26/10/98 (DOE 30/10/98): 

  1. Fica substituído o anverso do Anexo B-2, conforme modelo apenso a esta Instrução Nor-
mativa.  

  2. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 GIOVANNI PADILHA DA SILVA, 

 Subsecretário Adjunto da Receita Estadual 
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ANEXO B-2 (Anverso)

01   CISÃO 04   INCORPORAÇÃO 01 04 07

02   FUSÃO 05   MUDANÇA DE MUNICÍPIO 02 05 08

03   INCLUSÃO 06   TRANSFERÊNCIA 03 06 09

10

BLOCO 1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

01 06 11 16
02 07 12 17
03 08 13 18
04 09 14
05 10 15

BLOCO 2 - LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
2.1 TIPO (AV., RUA, PRAÇA) 2.2 NOME 2.3 CÓD. LOG.

2.4 NÚMERO 2.5 COMPLEMENTO (AP., SALA, BLOCO) 2.7 TELEFONE

2.8 BAIRRO OU DISTRITO 2.9 CÓD.BAIRRO 2.10 MUNICÍPIO

2.11  E-MAIL

BLOCO 3 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA
3.1 TIPO (AV., RUA, PRAÇA) 3.2 NOME 3.3 CÓD. LOG.

3.4 NÚMERO 3.5 COMPLEMENTO (AP., SALA, BLOCO) 3.7 TELEFONE

3.8 BAIRRO OU DISTRITO 3.9 CÓD.BAIRRO 3.10 MUNICÍPIO

3.11  E-MAIL

BLOCO 4 - RAMO DE ATIVIDADE

  COMPOSIÇÃO DO CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA: (SE MAIS DE UMA INFORME PELOS NÚMEROS 1, 2 e 3 A ORDEM DE IMPORTÂNCIA DAS ATIVIDADES)

2   EXTRATOR DE MINERAL OU DE FÓSSIL 6   INDÚSTRIA DE ACONDICIONAMENTO E RECONDICIONAMENTO

3   INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 7   COMÉRCIO ATACADISTA

4   INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO 8   COMÉRCIO VAREJISTA

5   INDÚSTRIA DE MONTAGEM 9  SERVIÇOS E OUTROS

DESCREVA PELA ORDEM DE IMPORTÂNCIA OS PRINCIPAIS PRODUTOS E SERVIÇOS:
1-

2-

3-

BLOCO 5 - SUCEDIDO

5.1 CGC/TE 5.3 DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES PRESTADAS

5.2 NOME

(Assinatura do Vendedor)

 

FICHA DE CADASTRAMENTO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL 

        1 - PREENCHER EM TRÊS VIAS, PERFEITAMENTE LEGÍVEIS E SEM RASURAS 
        2 - OS ITENS DE FUNDO ESCURECIDO NÃO SERÃO PREENCHIDOS PELO CONTRIBUINTE TRATANDO-SE DE ALTERAÇÃO COLOCAR A INSCRIÇÃO JÁ EXISTENTE 

COLE A ETIQUETA 

CGC/TE 

CADASTRAMENTO EM RAZÃO DE: 
ASSINALE COM "X" O PROCESSAMENTO SOLICITADO 

ENDEREÇO 
(1.5 e 2) 

RAMO DE ATIVIDADE 
(1.2, 1.3, 1.5 e 4) 

CNPJ 
(1.2, 1.3, 1.4 e 1.5) 

NOME 
(1.2, 1.3, 1.4 e 1.5) 

NOME FANTASIA 
(1.5, e 1.6) 

FORMA JURÍDICA 
(1.2, 1.3, 1.4, 1.5 e 1.7) 

SÓCIOS 
(1.2, 1.3,  1.5 e 7) 

RESP. PELA ESCRITA 
FISCAL (1.5) 

END.P/CORRESP. 
(1.5 e 3) 

  1.1 DATA INÍCIO DE ATIVIDADE   1.2 DATA REG. JUNTA COM. 1.3 Nº REG. JUNTA COM. 1.4 CNPJ 

1.5 NOME 

1.6 DENOMINAÇÃO COMERCIAL OU NOME FANTASIA 

FIRMA INDIVIDUAL 

SOC.EM NOME COLETIVO 

SOC.P/COTAS RESP.LTDA 

SOC.CAPITAL E INDÚSTRIA 

SOC.COMANDITA SIMPLES 

SOC.COMANDITA P/AÇÕES 

SOC.ANÔNIMA 

S/A DE CAPITAL ABERTO 

SOC. CIVIL 

AUTARQUIA 

ÓRGÃO PÚBLICO 

CONCESSION. SERV.PÚBL. 

SOC. ECONOMIA MISTA 

EMPRESA PÚBLICA 

FUNDAÇÃO 

COOPERATIVA 

OUTRAS 

NO CASO DE ALTERAÇÃO: 
ASSINALE COM " X" O(S) PROCEDIMENTO(S) PREENCHENDO SOMENTE 
OS CAMPOS E BLOCOS INDICADOS ENTRE PARÊNTESES 

1.7 ASSINALE COM " X" A FORMA  JURÍDICA: 

RESP. LEGAL (1.5 e 6) 

2.6 CÓDIGO DE LOCALIDADE 

0 X X 

3.6 CÓDIGO DE LOCALIDADE 

0 X X 

EMP. INDIVIDUAL DE RESP. LTDA. 
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